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PKEFEirURA DO MUNIOTIO DE COkUMiiiX

PODER EXECUTIVO \ ^---.r

Lri Mimícípaí n. " 323, de 11 dr Junho de 2002

"DISPÕE SOBRE ALTORIZaÇ-Al/ PARâ
ABERTURA DE CRÉDITO ' ADICIONAL
SUPLEMENTAR, E DÁ OUIRAS

O Pr^fdiío do Muíiicípíü do Coiütubíaia,
no n?o do 9un« aírimitçÕes Legais, íaz sarjer qne a Câinsia Mimicipa!
ríÁncionR e nromnfffa a seíuiníe: S,.-.'!-Ativo C

AiTigo V - Fica o Podor pAreqüúvo Ivh.jiiicM"'iin»wn.0Vi/.ia"A; a
?brir no corrente Exercício Financeiro, nm Crédito Adicional SupicnicnLâ-. v;'o. de
RS6.0ôô,00(Seis niil reais) para da* cobertura na seguinte programação dc orçamento ̂egíe?Tte:

06-Orgâo: CoordêímdoiiaMumcipa] de Ação súclal
01-Unidade: Coordenadoria Mimicipa! d? Assistência sociaí
Oíí-Assistència Social

08244'AíiiiEaiídã commiiiáiia

OS24400I5'*Açues de Apoio â coraunidade
0^24400152-041000-Manut?nçâo dns Atividades dti Ccord.Mun.de Assist. Socín!
3J,P0.320)o.0000-iViaJènais cie Di^uibuiçao Gratuita,.,, í.irM),i:>o

Ártico 2* Para dar cobeitoia ao crédito autoiLiado, ioiSo
utilizados recintos provenientes do Atigo 43",§UJncÍ90 ÍIF , da Lei federal 4.320/i.964,eom
áliUiàÇudà pâivtâiá) ̂  iOiâl £tâã âRã^uuteb ootâçôeii»;

06-rTgio"Coordenadoria Municipal de Assistência social
üi-Uíiidade.Coordetíadoria Aíüiuctpal de Assistência social
082+2'Assisíêíiciaao Póítadoj' de deficiêüCia

^^32420013-Apoio ao PoAador de DeEciêuüia
O824200152 OÍ/iMKí-Assi^i^tência so Deticicníc

j.3.9ü.30.í)00u0M-Maí»?riaí d^ Consumo............ RSi 2O0.í'ri

06"Orgôo:Coordenadoriü Municipal de Assistência social
oi-Uotdade:Coordeimdoriü Municipal de Assistência social
03244-A.S5Í.sUücia comunitária

032:140015-AvOcs de Apoio a Comunidadí
0824400152-(.»42000-Manntençao das Atividades Esportivas
3.3.90.30.0O.0ü0ü-Material de Consumo kSi.iO".'"'
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ESTADO DE ROEa^ONiA

PREFEirURA DO MITní CÍPIO DE CORE
PODER EXLCUTTvTD

AR

v»6"OrêâoA'oofcienadQrm Municipa! de Assistência social
«>l-iJii{úãde:CõOfd$í{ã<iorta Muiiicipai de Aesíetêiicta eoetai
03244 •-■^áâlülOiiLiã CüJüüiiiíiiiia

de a Comunidade
(i82d'i0íU52-ó4.^O()O-Apoio a Mulher Gestante
3.3.90.3C'.00.D000-Mâídnal de Coasumo

á %
4 JSFsi O

r):...QJ!^ << /
■*<«(> R^ 'y/

.RSl.òúO-Oíí

ôd-ón^?Coordenadoria:M^'n df [jocial; o ^ 40 ôú. Lií à Uà

01-Uaidade;Coordenadona Mumcipai íE A-ssiíiíê^rícm snciai
0^144Assiãí?ncia comunítâila
<íB244')0iê-Açõe? de .Apoio a Comunidade
0ã24400i52-í'>44000-D!étribmção de Certas BéBic&h
3A.90T4.00.0000-Dláiiaí CivL Rí.].üúQ4}i;

jsíujI íi •.-jr-íi.". ^ jliijiAiiríSAii -irn rrityU'^'%Q
Artigo 3'' Esta Dei entra em vigor a na dsía de
^Anrrôrm

OniíAbiara-RO,!! de Junho de 20'J2.
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